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CONSIDERANDO o fato de que no último dia 26 de setembro foi 
realizada a 1ª Feira de Ciência, Tecnologia e Inovação do Centro 
Educacional – SESI, 368, de Regente Feijó-SP, evento este marcado não 
só pela brilhante iniciativa de seus organizadores, mas e principalmente, pelo 
total sucesso merecidamente colhido por todos que se fizeram presentes; 
 
CONSIDERANDO o fato de que aludida feira visa à disseminação da 
Ciência e Tecnologia, tendo como propósito o desenvolvimento do 
conhecimento científico e tecnológico dos estudantes, despertando o gosto 
pela inovação, descoberta e curiosidade. Um importante momento para que 
os estudantes possam demonstrar a toda comunidade escolar, suas produções, 
invenções, experimentos e pesquisas; 
 
A feira contou com a participação do grupo “Trupe Quimiatividade” dos 
graduandos do curso de Química da Unesp de Presidente Prudente, 
exposição de 18 projetos elaborados pelos estudantes do Centro Educacional 
utilizando tecnologia, ciência, inovação,  conceitos de nanociência e 
nanotecnologia e robótica com os programas Arduíno e EV3; 
 
No evento constatou-se o comparecimento de aproximadamente 800 
estudantes de escolas municipais, pais e comunidade geral e que segundo a 
Diretora daquele importante Educandário (Terezinha de Fátima Modaelli 
Ortega): “o que se propõe é um ensino articulado entre as ciências e a tecnologia, que 
promova a interdisciplinaridade, permitindo que os estudantes possam utilizar seus 
conhecimentos, habilidades e competências para criar soluções inovadoras, que beneficiem a 
vida”; 
 
CONSIDERANDO AINDA que somos testemunhas do empenho de toda 
equipe que ali se faz presente, bem assim, das incontáveis contribuições que 



este respeitoso Educandário vem proporcionando a todos os nossos queridos 
regentenses que tiveram o prazer de estudar naquele local, tanto que por 
diversas gerações faz parte integrante da formação básica de inúmeros jovens 
e adolescentes que hoje, já formados, se destacam por todo Brasil nos mais 
variados setores; 
 
CONSIDERANDO FINALMENTE a imprescindibilidade da função 
social e do papel fiscalizador deste Egrégio Poder Legislativo dentro do 
Estado Democrático de Direito que nos momentos necessários e cabíveis 
deve se render diante destas ocorrências. 
 
REQUEIRO, nos termos do artigo 228, § 1º, inciso V, do Regimento 
Interno, após ouvido o Douto Plenário desta Casa, que seja constada em ata a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES a ser ofertada a toda equipe 
que compõe o Centro Educacional – SESI, 368, de Regente Feijó-SP, 
inclusive, Professores e Professoras, Alunos e Alunas, demais 
Servidores, bem como, aos Ilustres e Renomados Diretores: Terezinha 
de Fátima Modaelli Ortega e Laércio Doglas Rodrigo, notadamente por 
mais esta brilhante iniciativa, assim como, pela lisura, competência e, 
principalmente, por terem participado maciçamente da concreta formação de 
inúmeros jovens regentenses, sempre firmando-os na direção mais correta 
para uma vida saudável e segura. 
 
REQUEIRO AINDA que da presente Moção seja dada ciência a todos os 
homenageados, ressaltando as sinceras saudações deste Legislativo 
regentense. 
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